
PROJETO DE LEI Nº 5.413 , DE 2009

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho
de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao estudante do Ensino
Superior.

EMENDA No

Acrescente-se o seguinte art. 4º ao projeto, renumerando-

se os demais:

"Art. 4º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

Art. 20 .......................................................................

...................................................................................

XVIII – amortização de financiamentos obtidos no
âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante de
Ensino Superior – FIES." (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de prever, na Lei do FGTS, a possibilidade de utilização

do saldo da conta vinculada em nome do trabalhador para amortização de

financiamento obtido junto ao FIES. A emenda é consistente com aquela que

se apresenta, prevendo essa possibilidade, na própria Lei do FIES.

Sala da Comissão, em        de                        de 2009.

Deputado PAULO PIMENTA
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